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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade a locação de imóvel urbano destinado à instalação do Projeto Integração de Jiu-Jitsu, vinculado à Superintendência de Esportes e Lazer do Município de Ipuiuna/MG.
A iniciativa visa promover o acesso ao esporte, incentivar hábitos saudáveis, fortalecer a inclusão social e contribuir para a formação cidadã de crianças, adolescentes e adultos. A ausência de espaço público adequado para a execução das atividades esportivas inviabiliza a implementação do projeto em imóvel próprio da Administração, tornando necessária a locação de espaço compatível.

2. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente no que tange às ações voltadas ao incentivo ao esporte e lazer, bem como à promoção de políticas públicas de inclusão social e desenvolvimento humano.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O imóvel a ser locado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Localização no perímetro urbano, preferencialmente na região central; 
· Espaço físico com área aproximada de 180 m²; 
· Estrutura adequada para prática esportiva, especialmente artes marciais; 
· Ambiente amplo e seguro, que possibilite a instalação de tatames; 
· Disponibilidade imediata para uso; 
· Condições adequadas de higiene, ventilação e iluminação; 
· Existência de banheiro; 
· Regularidade documental do imóvel. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizada análise do mercado imobiliário local, constatando-se que imóveis com características semelhantes são escassos no município, sobretudo na região central e com dimensões adequadas para prática esportiva.
Verificou-se ainda que o imóvel localizado na Rua José Pires Franco, nº 75, apresenta características compatíveis com as necessidades da Administração, sendo um dos poucos disponíveis com tais especificações.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A contratação refere-se à locação de 01 (um) imóvel urbano, pelo período de 12 (doze) meses.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base em pesquisa de mercado e avaliação do imóvel, estima-se o valor mensal de:
· R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 
Total estimado para 12 meses:
· R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 
Os valores estão compatíveis com o mercado local, observando-se os princípios da economicidade e razoabilidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na locação de imóvel urbano adequado para a instalação e funcionamento do Projeto Integração de Jiu-Jitsu, contemplando espaço suficiente para a prática esportiva, com segurança e conforto aos usuários.
A contratação permitirá a execução contínua das atividades esportivas, contribuindo para o atendimento das demandas sociais do município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica o parcelamento da contratação, uma vez que se trata de locação de imóvel único, sendo inviável sua divisão.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
· Ampliação do acesso ao esporte; 
· Redução da ociosidade de jovens; 
· Promoção da inclusão social; 
· Melhoria da qualidade de vida da população; 
· Fortalecimento das políticas públicas esportivas. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para a efetivação da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Verificação da documentação do imóvel; 
· Avaliação técnica das condições estruturais; 
· Formalização do contrato de locação; 
· Designação de fiscal do contrato; 
· Acompanhamento da execução contratual. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas a este objeto.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, tratando-se de utilização de imóvel já existente, sem necessidade de intervenções estruturais significativas.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante da análise realizada, conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando a necessidade pública, a adequação do imóvel às finalidades pretendidas e a compatibilidade do valor com o mercado.
A contratação poderá ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição.
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Wellington Vilela
Superintendente de Esporte
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